
sexta-feira, 15 de março de 2013 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 123 (49) – 81

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 INSTITUTO ADOLFO LUTZ
 Comunicado
Processo Seletivo Simplificado
Unidade: Instituto Adolfo Lutz
Edital nº 06/2013
Categoria: Agente Técnico de Assistência à Saúde (Farma-

cêutico).
A Coordenadoria de Controle de Doenças, da Secretaria 

de Estado da Saúde do Governo do Estado de São Paulo, por 
meio da Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado, visando atender as determinações contidas na Lei 
Complementar nº 1093, de 16/07/2009, em seu Artigo 2º, inciso 
II, devidamente autorizado pelo Governador, em despacho de 
03/09/2009, publicado no D.O.E. de 04/09/2009, objetivando 
suprir necessidades de pessoal perante a contingência que 
desgarra da normalidade das situações cujo atendimento do 
serviço, reclama satisfação imediata e seqüenciada, incompatí-
vel com o regime normal de concursos, torna público a Abertura 
de Processo Seletivo Simplificado para contratação por tempo 
determinado de 02 (duas) vagas na classe de Farmacêutico para 
o Instituto Adolfo Lutz – Laboratório Central.

1 - O presente Processo Seletivo obedece às regras expres-
sas na Resolução SS nº 135 de 10, publicada a 12/09/2009 e 
Instrução Normativa – UCRH nº 02 de 23/09/2009.

2 - As inscrições serão realizadas no período de 22/03/2013 
a 28/03/2013 das 9:00 às 16:00 horas, exceto sábado e domingo 
no Núcleo de Seleção e Desenvolvimento de Recursos Humanos, 
sito à Av. Dr. Arnaldo, 355, 3º andar, sala 91, Cerqueira César 
– São Paulo.

3 - A(s) contratação(ões) será(ão) preenchida(s) em caráter 
temporário, com base na aludida Lei Complementar,  pelo perío-
do de até 12 (doze) meses, ou até que os cargos corresponden-
tes sejam providos, respeitando o limite estabelecido no Padrão 
de Lotação da respectiva Coordenadoria.

4 - Os vencimentos iniciais referentes à classe de Agente 
Técnico de Assistência a Saúde (Farmacêutico) em Jornada Bási-
ca de Trabalho, (30 horas semanais) correspondem à Referência 
1, da Escala de Vencimentos Nível NU, da Lei Complementar 
n.º 1157/2011.

DAS INSCRIÇÕES:
5 - São requisitos para inscrição:
5.1 – Ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prer-

rogativas do Artigo 12 da Constituição Federal;
5.2 – Estar em gozo de boa saúde física e mental;
5.3 – Não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
5.4 – Possuir 18 anos completos;
5.5 – possuir Diploma e/ou certificado na área de Ciências 

Farmacêuticas;
5.6 – possuir registro no Conselho Regional de Farmácia 

- CRF
5.7 – possuir Experiência profissional em atividades labo-

ratoriais tais como: realizar exames e análises para determinar 
a natureza, pureza, eficácia e segurança de medicamentos, 
cosméticos, saneantes e produtos para a saúde de no mínimo 
2(dois) anos; mediante atestado ou declaração pública em papel 
timbrado, devidamente assinada pelo responsável legal da insti-
tuição/empresa ou registro em carteira de trabalho.

5.8 – OUTROS ITENS CONSIDERADOS NECESSÁRIOS:
5.8.1 – ter boa conduta;
5.8.2 - não exercer cargo, emprego ou função pública na 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual.

6 – No ato da inscrição o candidato ou seu procurador, 
deverá preencher a ficha de inscrição, entregando:

6.1 – Cédula de Identidade, CPF e CRF (originais e cópias 
que serão autenticadas pelo agente responsável pela banca de 
inscrição, ficando as cópias retidas na unidade).

6.2 – Currículo, conforme modelo anexo, com documentos 
comprobatórios;

6.3 – Não haverá devolução dos currículos entregues pelos 
candidatos;

6.4 – Não serão aceitos os currículos que não atenderem ao 
modelo especificado no presente edital.

7 – Não será realizada a inscrição de candidato que não 
apresentar os documentos exigidos no item 6.

8 – A não comprovação dos documentos constantes do item 
5, por ocasião da escolha de contratos, implicará na eliminação 
do candidato e na anulação de todos os atos decorrentes da sua 
inscrição no processo seletivo.

8.1 – Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições e legíveis, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza;

8.2 – Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos, inclusive de car-
teiras funcionais (representado pelo conselho/órgão regula-
mentador);

8.3 – No caso de inscrição por procuração, deverão ser 
apresentados: o documento original de identidade, todos os 
documentos originais do candidato e o instrumento do mandato, 
com suas respectivas cópias, as quais ficarão retidas na unidade, 
de forma a satisfazer as exigências constantes nos itens 6 e 8.

9 – Não serão recebidas inscrições por via postal, fax-símile 
ou via Internet.

DA ANÁLISE CURRICULAR
10 – O Processo Seletivo Simplificado constará de:
10.1 – Análise Curricular (que terá caráter eliminatório);
10.2 – Entrevista (que terá caráter classificatório);
DA SELEÇÃO, HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
11 – Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 15,0 (quinze) pontos na avaliação 
curricular.

DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO CURRÍCULO
12 – Ao currículo serão atribuídos até no máximo 30 (trinta) 

pontos, na seguinte conformidade:
12.1 - TÍTULOS:
Experiência na qualificação profissional para a qual concor-

re, na seguinte conformidade:
a) Programa de Aprimoramento Profissional Concluído
Valor Máximo = 7,0 (sete) pontos;
b) Cursos de Especialização referente à classe para a qual 

concorre:
- Valor por uma especialização = 1,0 (hum) ponto (mínimo 

400 horas);
- Valor Máximo = 5,0 (cinco) pontos.
12.2 - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:
Experiência profissional na classe para a qual concorre, de 

no mínimo 02 (dois) anos, na seguinte conformidade:
a) no caso de servidor e público, a declaração ou o atestado 

público deverá ser assinado pelo Diretor da Unidade em papel 
timbrado, da instituição na qual o servidor se encontra atual-
mente subordinado, com os respectivos carimbos, relacionando 
todas as atividades desempenhadas.

b) no caso de NÃO servidores, terá que ser apresentado 
obrigatoriamente, a declaração ou o atestado assinado pelo 
responsável legal da instituição, em papel timbrado da empresa 
ou com declaração da razão social, ou registro em carteira de 
trabalho e Previdência Social.

c) no caso de profissional AUTÔNOMO, o atestado ou a 
declaração informando o período e a espécie do serviço reali-
zado, deverá ser assinada pelo próprio profissional, mediante 
apresentação de comprovante/recibo de prestação de serviços, 

 DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE SÃO ROQUE
 Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria da Região 

de São Roque, nos termos da Resolução SE-08, de 19-12-207, 
alterada pelas Resoluções SE-53 de 26—06-2010, SE- 08 de 
15-02-2011 e SE-42 de 10-04-2012 e à luz da Instrução CENP de 
10- 03-2008, Comunicado CENP de 28-04-2009 e Instrução Con-
junta CENP/DRHU de 14-10-2009, torna público a abertura do 
período de recebimento de propostas de trabalho e realização 
de entrevistas, para docentes interessados em exercer a função 
gratificada de Professor Coordenador do Núcleo Pedagógico 
(PCNP), junto a esta Diretoria de ensino.

I- Das vagas disponíveis
01 vaga de Química
01 vaga de Física
01 vaga de Filosofia
II- Inscrição dos candidatos
A inscrição dar-se-á por meio da entrega de:
a) Proposta de Trabalho para a disciplina objeto de atuação, 

que deve conter atividades propostas para o desenvolvimento 
e aperfeiçoamento do trabalho pedagógico, fundamentado nos 
princípios que norteiam o Currículo da Secretaria da Educação 
do Estado de São Paulo;

b) Currículo atualizado contendo a participação em cursos 
de atualização profissional, oferecidos pela SEE e/ou Diretoria de 
Ensino, além da experiência na área de Educação.

III- Período e local de Inscrição
As Propostas de Trabalho e os respectivos currículos deve-

rão ser protocolados na Diretoria de Ensino da Região de São 
Roque, no período de 13 à 20 de março de 2013.

IV- Entrevista individual com os selecionados será marcada, 
oportunamente, com a Dirigente Regional, tendo como local, a 
Diretoria de Ensino.

V- Dos requisitos
Para o desempenho da função, o Professor Coordenador 

do Núcleo Pedagógico deverá apresentar perfil profissional que 
atenda às seguintes exigências:

a) ser titular de cargo ou OFA do Quadro do Magistério, de 
acordo com a Instrução Conjunta CENP/DRHU, de 14-10-2009 e 
resolução 53, de 04-06-2010;

b) ter, no mínimo, 03 anos de experiência docente na rede 
estadual de ensino;

c) ser portador de licenciatura plena, na disciplina objeto 
de atuação;

d) conhecer as diretrizes da política educacional desta 
Secretaria e os Projetos que vêm sendo desenvolvidos;

e) possuir liderança, habilidade nas relações interpessoais e 
capacidade para o trabalho coletivo;

f) mostrar-se flexível às mudanças e inovações pedagógicas;
g) ter domínio dos conhecimentos básicos de informática;
h) ter disponibilidade para desenvolver ações em diferentes 

horários e dias da semana, de acordo com as especificidades dos 
diversos projetos e/ou áreas de atuação, bem como para ações 
que exijam deslocamentos e viagens;

i) deverá cumprir carga horária semanal de quarenta (40) 
horas, distribuídas de forma a atender, nos diferentes dias da 
semana e horários, as necessidades específicas da atuação.

 DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE SÃO VICENTE
 Retificação
No Pregão Eletrônico nº 0001/2013-Processo nº 

0063/0082/2013 - Objeto: Contratação de Empresa para Pres-
tação de Serviços contínuos de Vigilância/Segurança Patrimonial 
(desarmada) na SEDE da Diretoria de Ensino Região São Vicente 
e na SEDE da Rede do Saber - RETIFICANDO: EDITAL E DEMAIS 
ANEXOS E VIGÊNCIA: JANEIRO/2013 - Encontra-se disponível 
nos endereços eletrônicos :www.bec.sp.gov.br , www.bec.fazen-
da.sp.gov.br e www.imesp.com.br na opção e-negociospublicos.
080341000012013OC00009.

 DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE SOROCABA
 Comunicado
O Dirigente Regional de Ensino, considerando o disposto na 

Resolução SE 88/2011, comunica aos inscritos nesta Diretoria de 
Ensino, que a sessão de atribuição de cargo vago/substituição de 
DIRETOR DE ESCOLA será:

Dia: 15/03/2013 (sexta-feira)
Horário: 09h00min.
Local: Diretoria de Ensino Região de Sorocaba
Rua Cesário Mota, 286 centro - Sorocaba
Relação de Vagas:
DIRETOR DE ESCOLA:
01 cargo em substituição: EE Profª Marina Grohmann S. 

Fernandes
Observação: 1- Não haverá atribuição por procuração;
2 - Apresentar na atribuição, termo de anuência do superior 

imediato;
3 - Aqueles que acumulam deverão comparecer munidos de 

declaração de horário assinado pelo superior imediato;
4 - Se for readaptado trazer autorização do CAAS.

 DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE VOTORANTIM
 Convocação
Convocação para Sessão de Escolha
O Dirigente Regional de Ensino, nos termos da Lei Comple-

mentar 1.093, de 16 de julho de 2009, artigo 5º, CONVOCA para 
escolha de vagas, os candidatos abaixo classificados, aprovados 
no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO de AGENTE DE SERVI-
ÇOS ESCOLARES/2012, para exercer a função em caráter tempo-
rário, e baixa as seguintes instruções aos candidatos.

A relação de vagas disponíveis consta no inciso III deste 
Edital.

I- LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
Vagas Disponíveis: 01 Vagas
Candidatos convocados - Lista Geral – de nº 67 a 80 e 

01 a 66
DATA: 21/03/2013
LOCAL: Núcleo Pedagógico de Votorantim
Rua Sete de Setembro, 311 - Parque Bela Vista - Votorantim
HORÁRIO: 08:30 hs
II – INSTRUÇÕES GERAIS
1- As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12(doze) meses.
2- A chamada para escolha de vagas obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final da Diretoria de Ensino.
3- O candidato convocado deverá comparecer munido de 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE – RG e do CADASTRO DE PES-
SOAS FÍSICAS – CPF.

4- Assinada a ficha de escolha vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

5- Não haverá oportunidade de escolha de vaga ao candida-
to retardatário ou aos que não atender à chamada no dia, hora 
e local determinado.

III – VAGAS DISPONÍVEIS:
DER – VOTORANTIM
RELAÇÃO DE VAGAS PARA SESSÃO DE ESCOLHA DE AGEN-

TE DE SERVIÇOS ESCOLARES
CIE - UNIDADE ESCOLAR - Nº DE VAGAS
016780 - EE Vereador Odilon Batista Jordão - 01

3- Atestado de tempo de serviço, expedido pelo superior 
imediato, comprovando categoria (Titular de Cargo ou Lei Com-
plem. 1.010/2007 aprovado em Processo Seletivo Simplificado) 
e 03 (três) anos de exercício na função de docente na rede 
estadual até a data-base de 31-12-2012;

V – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO
A apresentação da proposta deverá conter:
a) Plano de Formação Continuada Docente contemplando 

ações a serem desenvolvidas visando ao desenvolvimento e 
aperfeiçoamento do trabalho pedagógico, fundamentado nos 
princípios que norteiam o Currículo Oficial do Estado de São 
Paulo. Tais ações deverão ser pautadas na análise dos indica-
dores da Diretoria;

b) Currículo atualizado e documentado, contendo a parti-
cipação em cursos de atualização profissional oferecidos pela 
SEE e/ou Diretoria de Ensino e experiência profissional na área 
de Educação.

VI - DO PROJETO DE TRABALHO E DA ENTREVISTA PARA
A SELEÇÃO
1- Da elaboração do Projeto de Trabalho: O Projeto de 

Trabalho deve conter as exigências definidas nas Resoluções SE 
88/2007, alterada pela Res. SE 53/2010 e 42/2012.

Na elaboração do projeto a ser apresentado na Diretoria de 
Ensino, de acordo com o Parágrafo Único do artigo 5º da Reso-
lução 88/2007, alterada pela Res. SE 42/2012, deverá dar ênfase 
à efetiva implantação do Currículo Oficial da SEE/SP, cuidando de 
explicitar os seguintes itens:

a) identificação completa do proponente;
b) justificativa, com apontamento das reais necessidades 

desta Diretoria de Ensino para as quais o projeto foi elaborado, 
com análise dos resultados do SARESP, IDESP, entre outros 
dados;

c) implementação de ações de apoio pedagógico e educa-
cional que orientarão as equipes escolares na condução de pro-
cedimentos que dizem respeito à organização e funcionamento 
dos diferentes níveis e modalidades de ensino;

d) rotina de trabalho referente às ações e atividades 
pertinentes à função de Professor Coordenador do Núcleo 
Pedagógico que explicite a observação, implantação e avaliação 
de resultados obtidos;

e) proposta de avaliação e acompanhamento do projeto e 
as estratégias previstas para garantir o seu monitoramento e 
execução com eficácia pelas escolas;

f) referências bibliográficas.
Obs: o projeto de trabalho não deverá ultrapassar 05 (cinco) 

páginas, excetuando-se as referências bibliográficas.
2- Da análise dos Projetos: 25/03/2013
3- Da entrevista dos candidatos: 26/03/2013, conforme 

agendamento a ser publicado no site da Diretoria de Ensino: 
http://depirassununga.edunet.sp.gov.br

Na realização da entrevista serão analisados os projetos 
apresentados; o perfil profissional do candidato; a capacidade 
de inovar e promover mudanças, com vistas à otimização dos 
planos de trabalho no ensino e no processo de aprendizagem e 
mediação de conflitos.

V – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS FINAIS
Os resultados serão publicados em 27/03/2012, no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo e no site da Diretoria de Ensino.
VI - DOS POSTOS DE TRABALHO DISPONÍVEIS:
Disciplina e Número de vagas:
Língua Portuguesa - 01
VII - ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES
1- O professor readaptado deverá apresentar a autorização 

da CAAS para o exercício da função, juntamente com o Projeto 
de Trabalho.

2- O professor, ao qual se tenha atribuído classe, turmas ou 
aulas de projetos da Pasta ou de outras modalidades de ensino, 
de que trata a Resolução SE 03-2011, alterada pela Resolução 
SE 10/2012, ou ainda que se encontre designado nos termos do 
artigo 22 da LC 444-85, não poderá se afastar e tampouco desis-
tir dessas aulas/turmas/classes ou da citada designação, para ser 
designado Professor Coordenador ou Professor Coordenador do 
Núcleo Pedagógico.

3- Os candidatos poderão concorrer a mais de uma vaga, 
desde que preencham todos os requisitos para as vagas preten-
didas e efetuem inscrições em separado.

4-Todos os documentos deverão ser entregues no ato da 
inscrição.

5- Para as inscrições por procuração, além dos documentos 
indicados neste Edital, o procurador deverá apresentar seu RG 
(original e cópia) e o Instrumento de Procuração Original;

6 - Não caberá recurso relativo aos processos de análise do 
projeto de trabalho e entrevista;

7 - Os casos omissos serão resolvidos pela comissão desig-
nada pela senhora Dirigente Regional de Ensino para seleção de 
Professor Coordenador e Professores Coordenadores do Núcleo 
Pedagógico.

48501 – EE. JETHRO VAZ DE TOLEDO – 03
49955 – EE. FRANCISCO MARIANO DA COSTA – 04
295486 – CASA PIRACICABA UI – 01
295772 – CASA PIRACICABA UIP – 01
297653 – EE. DIONETTI CALLEGARO MIORI – 02
350308 – EE. EDSON RONTANI – 01
435491 – EE. JARDIM GILDA – 03
435508 – EE. BAIRRO SANTO ANTONIO – 02
446048 – EE.BAIRRO SANTA FÉ – 04
459628 – CDP. CDP PIRACICABA – 01
460308 – CEL EE. ANTONIO DE MELLO COTRIM – 01
460357 – CEL EE. SUD MENNUCCI – 02 462925 – 

EE.JARDIM COSTA RICA – 01
901325 – EE.PAULO LUIZ VALÉRIO – 02
901337 – EE. FELIPE CARDOSO – 02
917898 – EE.JOÃO CHIARINI DOUTOR – 01
920794 – EE. CAROLINA MENDES THAME – 02
920800 – AVELINA PALMA LOSSO – 02
925792 – ANIGER FRANCISCO DOM – 06
980171 – CEEJA ANTONIO JOSE – 01
21039 – MANOEL DIAS DE ALMEIDA – 03
471458 – JARDI LEVORATO – 01
919354 – VICENTE LUIZ GROSSO – 02
III - A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CONVO-

CADOS ENCONTRA-SE NO ENDEREÇO: www.derpiracicaba.com.br

 DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE PIRASSUNUNGA
 Comunicado
Inscrição e Seleção de Docentes Candidatos À Função De 

Professor Coordenador do Núcleo Pedagógico.
A Dirigente Regional de Ensino, nos termos das Resoluções 

SE 88/2007, alterada pelas Res. SE 53/2010 e 42/2012 e Resolu-
ção SE 68/2012, torna público as instruções que regerão a Sele-
ção de Docentes para o preenchimento de Postos de Trabalho 
de Professor Coordenador do Núcleo Pedagógico da Diretoria 
de Ensino de Pirassununga.

I - DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA PREENCHI-
MENTO DA FUNÇÃO:

a) Docentes Titulares de Cargo ou docentes categoria F 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado.

b) Contar, no mínimo, com 03 anos de experiência docente 
na rede estadual de ensino;

c) Ser portador de diploma de licenciatura plena;
d) Estar em exercício em escola estadual jurisdicionada à 

Diretoria de Ensino de Pirassununga, preferencialmente.
e) Não ter tido cessada designação para função de Profes-

sor Coordenador no ano corrente.
II – PARA O DESEMPENHO DA FUNÇÃO, O PROFESSOR 

COORDENADOR DEVERÁ APRESENTAR PERFIL PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS SEGUINTES EXIGÊNCIAS:

a) Conhecer, apoiar e garantir a implementação das dire-
trizes da política educacional desta Secretaria, bem como dos 
projetos da Pasta;

b) Conhecer os indicadores da Diretoria nos últimos 2 anos;
c) Possuir liderança, habilidade nas relações interpessoais 

e capacidade para o trabalho coletivo, utilizando estratégias de 
mediação de conflitos, quando necessário;

d) Mostrar-se flexível às mudanças e inovações pedagó-
gicas;

e) Ter domínio das Tecnologias de Informação e Comunica-
ção, aliadas à predisposição em utilizá-las e socializá-las;

f) Ter disponibilidade para desenvolver ações em diferentes 
horários e dias da semana, de acordo com as especificidades do 
posto de trabalho, bem como para ações que exijam desloca-
mento, viagens, atendimento às convocações, participação em 
cursos e atendimento às demandas que surgirem;

g) Cumprir carga horária de 40 horas;
h) Comprometer-se a acompanhar diariamente a rotina e 

prática pedagógica em sala de aula utilizando-se desse subsídio 
para construção e desenvolvimento de plano de formação con-
tinuada dos docentes.

i) Apresentar Projeto de Trabalho para atuação no Posto de 
Trabalho na disciplina pretendida.

III - DAS INSCRIÇÕES
1- As inscrições serão realizadas na sede da Diretoria de 

Ensino - Região de Pirassununga, localizada à avenida Prudente 
de Moraes, 2900, Centro, Pirassununga/SP;

2- O período de inscrições dar-se-á de 18 a 22/03/2013, 
no horário das 9h às 11h e das 14h às 16h, na Supervisão de 
Ensino desta DE, com as Supervisoras de Ensino Solange/Marta 
/Adriana Siqueira/Elizeth.

IV – DOS DOCUMENTOS
1- Apresentação da cédula de identidade original (RG) ou 

equivalente legal;
2- Apresentação do original de diploma de Licenciatura 

Plena;

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SANTOS
 Comunicado
Edital de Inscrição, Pós Recurso, para Exame de Regularização de Vida Escolar de Alunos de Escolas/Cursos Cassados, nos termos 

da RES. SE 46/2011, Portaria Conjunta COGSP/CEI/CENP/CGRH, de 11-11-2011, retificada no D.O. de 02-02-2012 e 03-02-2012
As Comissões de Verificação de Vida Escolar, designadas em atendimento ao disposto na Resolução SE 46/2011 e Portaria 

Conjunta COGSP/CEI/CENP/CGRH, de 11-11-2011, retificada no D.O. de 02-02-2012 e 03-02-2012, faz saber que os candidatos 
abaixo relacionados, inscritos para exame de regularização de vida escolar de alunos de escolas/cursos cassados, pós recurso, 
tiveram suas inscrições:

Ordem Nome/RG Escola Curso concluído Parecer
01 Edjane Tenório de Barros, RG 33.707.952-3/SP Colégio Rocha Marmo - Bertioga - Auxiliar de Enfermagem. Deferido
02 Edjane Tenório de Barros, RG 33.707.952-3/SP Colégio Rocha Marmo - Bertioga - Técnico em Enfermagem. Indeferido
03 Luiza Ferreira da Silva, RG 2.916.348-PA Colégio Rocha Marmo - Bertioga Auxiliar de Enfermagem. Deferido
04 Maria da Conceição Santos de Jesus, RG 08.704.560-59/BA Colégio Rocha Marmo - Bertioga - Auxiliar de Enfermagem. Deferido
05 Adenilson Luis da Silva, RG 5.810.124-9/PR Colégio Rocha Marmo - Bertioga - Auxiliar de Enfermagem.- Deferido
06 Adenilson Luis da Silva, RG 5.810.124-9/PR Colégio Rocha Marmo - Bertioga Técnico em Enfermagem. Deferido
07 Eliene Ferreira Pinto Monção, RG 50.280.940-1/SP Colégio Rocha Marmo - Bertioga - Auxiliar de Enfermagem.- Deferido
08 Eliene Ferreira Pinto Monção, RG 50.280.940-1/SP Colégio Rocha Marmo - Bertioga Técnico em Enfermagem. Deferido
09 Tatiana da Silva Andrade, RG 25.093.484-X/SP Colégio Rocha Marmo - Bertioga - Técnico em Enfermagem. Deferido
10 Valdirene Santana dos Santos, RG 54.701.769-8/SP Colégio Rocha Marmo -Bertioga - Técnico em Enfermagem. Deferido
11 Ramon da Silva Ribeiro, RG 12.092.982-10/SP Colégio Rocha Marmo -Bertioga - Auxiliar de Enfermagem.- Deferido
12 Ramon da Silva Ribeiro, RG 12.092.982-10/SP Colégio Rocha Marmo -Bertioga Técnico em Enfermagem Deferido
13 Maria Creusa dos Santos Oliveira, RG 45.043.269-5 Colégio Rocha Marmo -Bertioga - Auxiliar de Enfermagem.- Deferido
14 Maria Creusa dos Santos Oliveira, RG 45.043.269-5 Colégio Rocha Marmo -Bertioga Técnico em Enfermagem. Deferido
15 Diana Santos Silva, RG 33.673.602-2/SP Colégio Rocha Marmo -Bertioga - Auxiliar de Enfermagem.- Deferido
16 Diana Santos Silva, RG 33.673.602-2/SP Colégio Rocha Marmo -Bertioga Técnico em Enfermagem. Deferido
17 Marinalva de Jesus Santos Costa, RG 81.705.397-2/MA Colégio Rocha Marmo -Bertioga - Auxiliar de Enfermagem.- Deferido
18 Marinalva de Jesus Santos Costa, RG 81.705.397-2/MA Colégio Rocha Marmo -Bertioga Técnico em Enfermagem Deferido
19 Ruth Dourado Cerqueira,RG 28.373.218-0/SP Colégio Rocha Marmo -Bertioga - Auxiliar de Enfermagem. Deferido
20 Jane dos Santos Lopes, RG 18.402.361/SP Instituto de Educação Bertioga -Auxiliar de enfermagem. Indeferido
21 Luciana Oliveira Santos da Silva, RG 27.495.533-7/SP Instituto de Educação Bertioga -Auxiliar de Enfermagem. Indeferido
22 Josefa Ângela Silva dos Santos, RG 36.837.632-1 Instituto de Educação Bertioga -Auxiliar de Enfermagem. Indeferido
23 Cristiane Aparecida Lara, RG 29.644.455-8 Instituto de Educação Bertioga - Auxiliar de Enfermagem. Indeferido
24 Cristiane Aparecida Lara, RG 29.644.455-8 Instituto de Educação Bertioga Técnico em Enfermagem. Indeferido
25 Flavia Pacheco da Silveira, RG 33.673.767-1 Instituto de Educação Bertioga -Auxiliar de Enfermagem. Indeferido
26 Marcelo Luquini, RG 18.166.114-7 Instituto de Educação Bertioga -Ensino Médio Deferido
27 Manoel Messias dos Santos, RG 21.784.793-6 Instituto de Educação Bertioga -Ensino Médio Deferido
28 João Batista das Virgens Salomão, RG 30.096.858-9 Instituto de Educação Bertioga -Ensino Médio Deferido
29 Erineide Arcelino dos Santos, RG 29.537.337-4/SP Instituto de Educação Bertioga -Ensino Médio Deferido

Todos os informes relativos às etapas do processo do exame, inclusive o Edital, gabaritos e resultados finais, serão divulgados 
por meio de publicação no Diário Oficial do Estado e no site da Diretoria de Ensino – Região de Santos, ou seja, desantos.edunet.
sp.gov.br


